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I De, 04 de rnaio de 2001.

FAZ DEldOffilNAÇAô DE PRAÇÂ :
WILLffiMS ÇAPIM DE MIRANDA *
f; r,Á ourR/qs pRcvtDÊruclns.

o PREFEITO MUNtctpA[- DE cAMptNA GRANDE, faço
saber que a Cântara de Vereadores aprcvou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 Fica denomirrada de WILLIAMS CAptM
MIRANDA, uma das novas praÇas desta cidade.

Aú. 20 - Esta Lei entrara em ,;igor na cjata cie slJi:l
pr:bíicação.

Art. 3o * Revogam-se as clisposiçÕes ern contr"ario.
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